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Membros das Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Comissão de Defesa dos Direitos da Família, da 
Mulher, da Criança, do Adolescente e Ação Social:
a) Deputada Angela Águida Portella - PSC;
b) Deputado Dhiego Coelho - PSL;
c) Deputado Brito Bezerra - PP;
d) Deputada Lenir Rodrigues - PPS; e
e) Deputado Marcelo Cabral - PMDB. 

Comissão de Administração, Serviços Públicos e 
Previdência:
a) Deputado Soldado Sampaio - PC do B;
b) Deputado Odilon Filho - PEM;
c) Deputado Valdenir Ferreira - PV;
d) Deputado Coronel Chagas - PRTB; e
e) Deputado Jorge Everton - PMDB.

Comissão de Defesa Social, Segurança Pública e 
Sistema Penitenciário:
a) Deputado Jorge Everton - PMDB;
b) Deputado Francisco Flamarion Portela;
c) Deputado Coronel Chagas - PRTB;
d) Deputado Soldado Sampaio – PC do B; e
e) Deputado Mecias de Jesus - PRB.

Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputada Lenir Rodrigues - PPS;
b) Deputado Evangelista Siqueira - PT;
c) Deputado Francisco Flamarion Portela;
d) Deputado Chico Mozart - PRP; e
e) Deputado Gabriel Picanço - PRB.

Comissão de Cultura e Juventude:
a) Deputado Masamy Eda - PMDB;
b) Deputado Valdenir Ferreira - PV;
c) Deputado Dhiego Coelho - PSL;
d) Deputado Chico Mozart - PRP; e
e) Deputada Ângela Águida Portela - PSC.

Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputada Aurelina Medeiros - PTN;
b) Deputado Chico Mozart - PRP;
c) Deputado Joaquim Ruiz - PTN;
d) Deputado Masamy Eda - PMDB; e
e) Deputado Valdenir Ferreira - PV.

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, 
Minorias e Legislação Participativa:
a) Deputado Evangelista Siqueira - PT;
b) Deputado Izaías Maia - PT do B;
c) Deputado Dhiego Coelho - PTC;
d) Deputado Soldado Sampaio - PC do B; e
e) Deputada Ângela Águida Portela - PSC.

Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, 
Tributação e Controle:
a) Deputado Coronel Chagas - PRTB;
b) Deputado Marcelo Cabral - PMDB;
c) Deputado Jânio Xingu - PSL;
d) Deputada Aurelina Medeiros - PTN;
e) Deputado Izaías Maia - PT do B; e
f) Deputado Soldado Sampaio - PC do B.

Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Joaquim Ruiz - PTN;
b) Deputado Mecias de Jesus - PRB;
c) Deputado Coronel Chagas - PRTB;
d) Deputado Brito Bezerra - PP; e
e) Deputado Jânio Xingú - PSL.

Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputado Izaías Maia – PT do B;
b) Deputado Jorge Everton - PMDB;
c) Deputado Francisco Flamarion Portela;
d) Deputado Odilon Filho - PEM; e
e) Deputado Evangelista Siqueira - PT.

Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural:
a) Deputado Zé Galeto - PRP;
b) Deputado Marcelo Cabral - PMDB;
c) Deputada Aurelina Medeiros - PTN;
d) Deputado George Melo - PSDC; e
e) Deputado Gabriel Picanço - PRB.

Comissão de Políticas Indigenistas:
a) Deputado Gabriel Picanço - PRB;
b) Deputado Dhiego Coelho - PSL;
c) Deputada Lenir Rodrigues - PPS;
d) Deputado Soldado Sampaio – PC do B; e
e) Deputado Evangelista Siqueira - PT.

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável:
a) Deputado Marcelo Cabral - PMDB;
b) Deputado Masamy Eda - PMDB;
c) Deputado George Melo - PSDC;
d) Deputado Jânio Xingu - PSL; e
e) Deputado Brito Bezerra – PP

Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio, Turismo e Serviços:
a) Deputado Brito Bezerra - PP;
b) Deputado Joaquim Ruiz - PTN;
c) Deputado Jânio Xingu - PSL;
d) Deputado Zé Galeto - PRP; e
e) Deputado Masamy Eda - PMDB.

Comissão de Relações Fronteiriças, MERCOSUL, 
de Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação:
a) Deputado Dhiego Coelho - PTC;
b) Deputado Zé Galeto - PRP;
c) Deputado Jorge Everton - PMDB;
d) Deputado Odilon Filho - PEN; e
e) Deputado Joaquim Ruiz - PTN.

Comissão de Terras, Colonização e Zoneamento 
Territorial:
a) Deputado Mecias de Jesus - PRB;
b) Deputado Jânio Xingú - PSL;
c) Deputado Marcelo Cabral - PMDB;
d) Deputado Naldo da Loteria - PSB; e
e) Deputado Joaquim Ruiz - PTN.
f) Deputado Soldado Sampaio – PC do B; e
g) Deputado Gabriel Picanço - PRB.

Comissão de Viação, Transportes e Obras:
a) Deputado Flamarion Portela;
b) Deputada Lenir Rodrigues - PPS;
c) Deputado Masamy Eda - PMDB;
d) Deputada Angela Águida Portella - PSC; e
e) Deputado Naldo da Loteria – PSB

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado George Melo - PSDC;
b) Deputado Jorge Everton - PMDB;
c) Deputado Coronel Chagas - PRTB;
d) Deputada Lenir Rodrigues - PPS;
e) Deputado Brito Bezerra - PP;
f) Deputada Aurelina Medeiros - PTN; e
g) Deputado Mecias de Jesus - PRB.

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e do Idoso:
a) Deputado Valdenir Ferreira - PV;
b) Deputado Evangelista Siqueira - PT;
c) Deputado Naldo da Loteria - PSB;
d) Deputado Chico Mozart - PRP; e
e) Deputado Zé Galeto - PRP.

Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Odilon Filho - PEM;
d) Deputado Naldo da Loteria - PSB;
c) Deputado George Melo - PSDC;
d) Deputado Zé Galeto - PRP; e
e) Deputado Izaías Maia - PT do B.
Suplentes:
1º - Deputado Joaquim Ruiz - PTN; e
2º - Deputado Flamarion Portela.
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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

PROPOSTA DE MOÇÕES

PROJETO DE MOÇÃO DE PESAR NO 006, DE 2017
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE RORAIMA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que o Plenário e a Mesa Diretora torna 
pública:

Moção de Pesar pelo falecimento do Senhor OSEAS LIMA DA 
SILVA, ocorrida em 21 de maio de 2017, nesta capital.

A Assembleia Legislativa de Roraima, nos termos do art. 205 
do Regimento Interno, em nome dos seus membros, vem, de público, apre-
sentar sentimentos de pesar aos familiares do Senhor OSEAS LIMA DA 
SILVA.

Desejamos que seja acolhido pela providência divina, com muita 
luz.

Palácio Antonio Martins, 22 de maio de 2017.
MASAMY EDA

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

A vida tem vários mistérios e o maior deles é a morte. Nunca 
poderemos entender o porquê de um ente amado ter que partir. A dor que 
se sente é imensurável. Nesses momentos não não há nenhuma palavra que 
possa ser dita que seja capaz de confortar os corações. Tudo parece perder 
o sentido e ficar pequeno diante de tamanho sofrimento.

Não há nenhuma dor que se compare à perda de um ente querido. 
Não há nada que repare o sofrimento de ver alguém que amamos partir. 
Para quem fica, resta a saudade, a tristeza e a inconformidade. O tempo 
não irá apagar a dor e a saudade, mas certamente irá apaziguar e amenizar 
tamanho sofrimento.

Não há nada capaz de reparar uma perda como esta, mas em 
nome da amizade e amor de quem fica e em honra da memória de quem se 
foi, é preciso continuar vivendo. É preciso transformar o luto em uma luta 
pela vida e pela felicidade e transformar a dor em saudade e serenidade.

OSEAS LIMA DA SILVA, 52 anos, nascido na cidade de Boa 
Vista-RR, filho do Guarda Territorial Francisco Paulino da Silva e Raimun-
da Correa de Lima, integrante de uma das famílias mais antigas e tradicio-
nais do Estado de Roraima, faleceu no dia 21 de maio de 2017 em meio a 
uma luta contra o câncer. Deixou três filhos, Renato Souza Silva, Ramon 
Souza Silva e Maria Eduarda, e muita saudade.

Em razão disto, apresento este Projeto de Moção de Pesar, para 
que o Poder Legislativo possa prestar homenagem de conforto a esta fa-
mília.

Palácio Antonio Martins, 22 de maio de 2017.
MASAMY EDA

Deputado Estadual

INDICAÇÕES

INDICAÇÃO Nº 224/17
A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 202 do 

Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento a Excelentíssima 
Governadora do Estado de Roraima da seguinte Indicação:

CRIAÇÃO DO COMITÊ ESTADUAL PARA A PREVEN-
ÇÃO E COMBATE À TORTURA DE RORAIMA E O MECANISMO 
ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA DE RO-
RAIMA

JUSTIFICATIVA
O presente indicativo de  Projeto de Lei é de suma importância 

para a sociedade roraimense, pois visa contribuir para com o processo de 
humanização no sistema prisional. Além do que é amparado pelo nosso 
ordenamento Jurídico e pela corte Internacional dos Direitos Humanos.

É notória a crescente violência nos sistemas prisionais do 
nosso País, inclusive no Estado de Roraima, conforme noticiado pela 
mídia local e nacional nos últimos tempos. É imperioso ressaltar que 
contamos com 6 unidades prisionais no estado.

Deste modo, algo precisa ser feito para que essa triste realidade  
de violação aos direitos humanos mude nos cárceres, unidades de 
internação de adolescentes, delegacias de polícia, em abordagens policiais 
e dentre outras situações corriqueiras. Como torturas nos cárceres podemos 
citar: xingamentos, humilhações, colocar os presos ajoelhados em cima de 
pedras, aplicar choques elétricos, utilizar balas de borrachas, de munição 
letal, dentre outros.

No Brasil o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, 
o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanismo 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, foram instituídos pela Lei 
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Estar Social;
II – pelo presidente da Comissão de Defesa dos Direitos 

Humanos, Minorias e Legislação Participativa da Assembleia Legislativa 
do Estado de Roraima; 

III – por 1 (um) representante do Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima;  

IV - por 1 (um) representante do Ministério Público Estadual de 
Roraima; 

V - por 1 (um) representante do Núcleo de Direitos Humanos da 
Defensoria Pública do Estado de Roraima;

VI - por 1 (um) representante do Conselho Estadual de Defesa 
dos Direitos Humanos;

VII - por 1 (um) representante do Conselho Estadual de Defesa 
da Criança e do Adolescente;

VIII – por 1 (um) representante do Conselho Seccional de 
Roraima da Ordem dos Advogados do Brasil;

IX – por 1 (um) representante do Conselho Regional de 
Psicologia de Roraima; 

X – por 1 (um) representante do Conselho Regional de 
Assistência Social de Roraima;

XI – por 5 (cinco) representantes de entidades representativas da 
sociedade civil com reconhecida atuação no Estado de Roraima. 

§ 1º Haverá um suplente para cada membro do Comitê Estadual 
para a Prevenção e Combate à Tortura.  

§ 2º As entidades representativas da sociedade civil elegíveis 
para participar do Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à Tortura do 
Roraima farão as suas indicações nos termos previstos nos seus estatutos e a 
escolha das entidades será realizada em reunião coletiva, aberta ao público, 
especialmente convocada para tal fim, mediante edital, pelo Presidente 
da Comissão de Defesa de Direitos Humanos, Minorias e Legislação 
Participativa da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima. 

§3º As entidades eleitas cumprirão mandato de dois anos, 
permitida uma recondução.

Art. 4º Compete ao Comitê Estadual para a Prevenção e 
Combate à Tortura de Roraima: 

I – avaliar, acompanhar e subsidiar a execução do Plano Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura no Estado de Roraima; 

II - acompanhar a atuação dos mecanismos preventivos da tortura 
em Roraima, avaliar seu desempenho e colaborar para o aprimoramento de 
suas funções, zelando pelo cumprimento e celeridade dos procedimentos de 
apuração e sanção administrativa e judicial de agentes públicos envolvidos 
na prática de tortura;

III – propor projetos de cooperação técnica a serem firmados 
entre o Estado de Roraima e os organismos nacionais e internacionais que 
tratam do enfrentamento à tortura; 

IV - avaliar e acompanhar os projetos de cooperação técnica 
firmados entre o Estado de Roraima e os organismos nacionais e 
internacionais que tratam do enfrentamento à tortura, propondo as 
adaptações que se fizerem necessárias; 

V - recomendar a elaboração de estudos e pesquisas, a realização 
de campanhas e o desenvolvimento de políticas e programas relacionados 
ao enfrentamento à tortura; 

VI - apoiar a criação de comitês ou comissões assemelhadas 
na esfera municipal para o monitoramento e a avaliação das ações 
locais;  

VII - observar a regularidade e efetividade da atuação dos demais 
órgãos e instituições integrantes do sistema nacional de prevenção à tortura;

VIII - difundir as boas práticas e as experiências exitosas dos 
órgãos e entidades integrantes do sistema nacional de prevenção à tortura;

IX – zelar pela implementação das recomendações do Mecanismo 
Estadual de Prevenção e Combate à Tortura de Roraima propondo possíveis 
medidas de implementação; 

X - subsidiar o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à 
Tortura de Roraima com relatórios, dados e informações que recomendem 
sua atuação; 

XI - coordenar o processo de seleção dos membros do 
Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Estado de 
Roraima; e 

XII - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
Art. 5º O Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à 

Tortura de Roraima  será composto por 6 membros, todos com notório 
conhecimento, ilibada reputação, atuação e experiência na defesa, garantia 
ou promoção dos direitos humanos. 

§ 1º A composição do Mecanismo Estadual de Prevenção e 
Combate à Tortura de Roraima deverá ser de caráter multidisciplinar e 
buscar o equilíbrio de gênero e representação adequada de grupos étnicos e 

Federal nº 12.847, de 2 de agosto de 2013.
Oportuno salientar que os Estados do Rio de Janeiro, Paraíba e 

Pernambuco já têm os seus Comitês e Mecanismos Estaduais de prevenção 
e combate à tortura. No Rio de Janeiro, a Lei Estadual 5.778/10  foi de 
iniciativa da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, e como podemos 
observar, muito antes da criação do próprio Mecanismo Nacional. Já no 
Estado de Pernambuco a Lei 14.863/12 foi de iniciativa do Poder Executivo. 
Na Paraíba é a Lei 10.803/16, de autoria do Poder Executivo, sendo assim 
o terceiro Estado a sancionar a Lei. 

Frisa-se que a própria Constituição Federal traz que  ninguém 
será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante, 
sendo desta maneira de encargo do Estado a integridade física de todos 
aqueles que se encontram sob a sua responsabilidade. Justificando-se assim, 
a urgente Instituição do Comitê Estadual para a prevenção e combate à 
tortura de Roraima e o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à 
tortura de Roraima.

Por oportuno trazemos também as regras das nações unidas para 
o tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de liberdade para 
mulheres infratoras (Regras de Bangkok), aprovadas na Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 2010, que contemplam principalmente a realidade 
da mulher mãe em situação de prisão. 

Deve-se ressaltar que em 2007 o Brasil se comprometeu com a 
ratificação do Protocolo Facultativo à Convenção Contra Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes da Organização 
das Nações Unidas – ONU. Ademais, foi instituído pela ONU o dia 26 de 
junho como o dia mundial de apoio às vítimas de tortura.

Por fim, o Relatório Final do Mecanismo Nacional de Prevenção 
e Combate à Tortura fez uma recomendação à Assembleia Legislativa, 
nesse sentido. Porém a iniciativa é do Poder Executivo, por  isso, apresento 
o seguinte indicação.

Sala das sessões, em 16 de maio de 2017.
Lenir Rodrigues

Deputada Estadual PPS/RR
MINUTA

Projeto de Lei Nº ____/2017
Ementa: “Institui o Comitê Estadual 
para a prevenção e combate à tortura 
de Roraima e o Mecanismo Estadual 
de Prevenção e Combate à tortura de 
Roraima, e dá outras providências” .
Autoria: Poder Executivo

O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e sanciono a 

seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Comitê Estadual para a Prevenção e 

Combate à Tortura do Roraima – CEPCT/RR e o Mecanismo Estadual 
de Prevenção e Combate à Tortura do Roraima - MEPCT/RR, com 
composições e competências definidas nesta Lei, tendo a finalidade 
de erradicar e prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas crueis, 
desumanas ou degradantes. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se tortura, 
além dos tipos penais previstos na Lei Federal nº 9.455, de 7 de abril de 
1997, a definição constante no art.1º da Convenção contra a Tortura e outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes, aprovada por 
meio do Decreto Legislativo nº 4, de 23 de maio de 1989, e promulgada 
pelo Decreto Presidencial nº 40, de 15 de fevereiro de 1991. 

Art. 2º O Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à Tortura 
de Roraima e o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do 
Roraima deverão observar as seguintes diretrizes:

I - respeito integral aos direitos humanos, em especial, das 
pessoas privadas de liberdade mediante qualquer forma de detenção, 
aprisionamento ou colocação em estabelecimento público de vigilância de 
onde, por força de ordem judicial ou administrativa, não tenham permissão 
de se ausentarem por vontade própria;

II - articulação, em regime de colaboração, entre as esferas de 
governo e de poder, principalmente, entre os órgãos responsáveis pela 
segurança pública, pela custódia de pessoas privadas de liberdade, por 
locais de longa permanência e pela proteção de direitos humanos;

III - adoção das medidas necessárias, no âmbito de suas 
competências, para a prevenção e o combate à tortura e a outros tratamentos 
ou penas cruéis, desumanas ou degradantes. 

Art. 3º O Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à Tortura 
do Roraima, composto de forma paritária entre o poder público estadual e a 
sociedade civil, será constituído: 

I – pelo Secretário da Secretário Secretaria do Trabalho e Bem-
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fundamentada, adotada pela maioria dos membros do Comitê Estadual de 
Prevenção à Tortura de Roraima. 

Art. 8º Compete ao Mecanismo Estadual de Prevenção e 
Combate à Tortura de Roraima: 

I - planejar, realizar e conduzir visitas periódicas e regulares a 
pessoas privadas de liberdade, qualquer que seja a forma ou fundamento 
de detenção, aprisionamento, contenção ou colocação em estabelecimento 
público ou privado de controle, vigilância, internação, abrigo ou tratamento, 
para verificar as condições de fato e de direito a que se encontram 
submetidas;

II - realizar as visitas referidas no inciso I supra, em sua 
composição plena, ou em grupos menores, podendo convidar integrantes 
da sociedade civil, com reconhecida atuação em locais de privação de 
liberdade, bem como peritos e especialistas, para fazer o acompanhamento 
e assessoramento nas visitas, sendo os documentos, laudos e outros 
instrumentos produzidos pelos peritos e especialistas, considerados válidos 
para instruir o respectivo processo;

III - requisitar da autoridade competente a instauração imediata 
de procedimento criminal e administrativo, caso se constate indícios da 
prática de tortura ou tratamento cruel, desumano e degradante;

IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita de inspeção 
promovida aos locais de privação de liberdade, aludidos no inciso I deste 
Artigo, e, no prazo máximo de 1 (um) mês, apresentá-lo ao Comitê Estadual 
para a Prevenção e o Combate à Tortura de Roraima, à Procuradoria-
Geral de Justiça de Roraima e às autoridades estaduais responsáveis pelas 
detenções, bem como a outras autoridades competentes na matéria, ou 
pessoas privadas responsáveis; 

V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e 
sistematizado sobre o conjunto de visitas realizadas, visando à prevenção 
da tortura em Roraima, com o exame da situação no âmbito de cada unidade 
visitada, avaliando as medidas que foram adotadas e que significam boas 
práticas a serem difundidas, bem como as que deverão ser adotadas para 
assegurar a proteção das pessoas privadas de liberdade contra a prática de 
tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanas ou degradantes;

VI - comunicar ao dirigente imediato do estabelecimento ou 
unidade visitada, bem como ao dirigente máximo do órgão ou da instituição a 
que esteja vinculado, ou ao particular responsável, o inteiro teor do relatório 
produzido, a fim de que adotem as providências necessárias à eventual 
resolução dos problemas identificados e ao aprimoramento do sistema;

VII - construir e manter banco de dados, com informações sobre 
as atuações dos órgãos governamentais e não governamentais na prevenção 
e atuação contra a tortura e os tratamentos desumanos, degradantes ou 
cruéis no Estado de Roraima; 

VIII - construir e manter cadastro de alegações de prática de 
tortura e tratamentos desumanos, degradantes ou cruéis no Estado de 
Roraima; 

IX - construir e manter cadastro de denúncias criminais, 
sentenças judiciais e acórdãos condenatórios ou absolutórios relacionados 
com a prática de tortura e tratamentos desumanos, degradantes ou cruéis no 
Estado de Roraima; 

X - construir e manter cadastro de relatórios de visitas de órgãos 
de monitoramento do sistema prisional, do sistema sócio-educativo, da rede 
de manicômios e da rede de abrigos do Estado do de Roraima. 

XI – subsidiar o Comitê Estadual para a Prevenção e o Combate 
à Tortura de Roraima com relatórios, dados e informações que recomendem 
a sua atuação;

XII – articular-se com o Mecanismo Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura, de forma a obter apoio, sempre que necessário, em suas 
missões no território roraimense, com o objetivo de unificar as estratégias e 
políticas de prevenção da tortura;

XIII - fazer recomendações e observações de caráter geral 
e preventivo, bem como de caráter particular, específico e corretivo, às 
autoridades públicas ou privadas, com vistas à efetiva garantia dos direitos 
das pessoas privadas de liberdade previstos nos instrumentos internacionais 
e na legislação nacional;

XIV – emitir opiniões, pareceres, recomendações e propostas 
sobre projetos de lei e reformas constitucionais, assim como sugerir a 
aprovação, modificação ou derrogação de normas do ordenamento jurídico 
estadual para a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima e ao Poder Executivo; 

XV - publicar e difundir os relatórios de visitas periódicas e 
regulares e o relatório circunstanciado e sistematizado anual, referido 
nos incisos V e VI deste Artigo, sobre a prevenção da tortura em 
Roraima;  

XVI - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§ 1º As autoridades públicas ou privadas, responsáveis pelas 

minorias do Estado de Roraima.
§ 2º Os membros do Mecanismo Estadual de Prevenção e 

Combate à Tortura de Roraima serão nomeados pelo  Poder Executivo 
do Estado de Roraima para cargo comissionado, equivalente ao subsídio 
de Secretário Adjunto do Estado com mandato fixo de 4 (quatro) anos, 
permitida uma recondução.

§ 3º O processo de escolha dos membros do Mecanismo 
Estadual de Prevenção e Combate à Tortura de Roraima será iniciado no 
âmbito do Comitê Estadual de Prevenção à Tortura de Roraima, com a 
publicação de edital no Diário Oficial, que abrirá prazo para a apresentação 
de candidaturas.

§ 4º As candidaturas serão tornadas públicas e será fixado 
prazo para impugnação quando fatos relacionados ao candidato puderem 
comprometer sua atuação independente e imparcial. 

§ 5º Cada membro do Comitê Estadual para a Prevenção e 
Combate à Tortura de Roraima expressará fundamentadamente a sua 
escolha, sendo a lista final votada e encaminhada a(o) Governador(a) para 
nomeação.

§ 6º O exercício de cargo no Mecanismo Estadual de Prevenção 
e Combate à Tortura de Roraima não configura representação de instituição 
ou organização de qualquer natureza, sendo o mandato de caráter 
personalíssimo.

Art. 6º No que pertine ao primeiro mandato do Mecanismo 
Estadual de Prevenção e Combate à Tortura de Roraima, 3 (três) membros 
terão mandato de 2 (dois) anos e 3 (três) membros terão mandato de 4 
(quatro) anos. 

§ 1º A escolha do tempo do mandato será estabelecida pelo 
Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à Tortura de Roraima no 1º 
edital de seleção. 

§ 2º Após o exercício do primeiro mandato, aplica-se o disposto 
no artigo 5º da presente Lei.

Art. 7º Serão assegurados ao Mecanismo Estadual de Prevenção 
e Combate à Tortura do de Roraima e aos seus membros:

I - a inviolabilidade das posições e opiniões adotadas no 
exercício de suas funções; 

II - os recursos orçamentários, financeiros, materiais e humanos 
que assegurem o exercício de seus mandatos, nomeadamente a realização 
de visitas periódicas e regulares a lugares onde se encontrem pessoas 
privadas da liberdade no âmbito do Estado de Roraima;

III - o acesso livre às informações e aos registros relativos ao 
número e à identidade de pessoas privadas de liberdade, às condições 
de detenção e ao tratamento a elas conferido, bem como ao número de 
unidades de detenção ou execução de pena privativa de liberdade e a 
respectiva lotação e localização de cada uma;

IV - o acesso livre a todos os lugares de privação de liberdade 
e a todas as instalações e equipamentos do local, independentemente de 
aviso prévio;

V - a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liberdade 
ou qualquer outra pessoa que possa fornecer informações relevantes, 
reservadamente e sem testemunhas, em local que garanta a segurança e o 
sigilo necessário;

VI - a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem 
entrevistadas, podendo, inclusive, fazer registros utilizando-se de recursos 
audiovisuais, respeitada a intimidade das pessoas envolvidas.

VII - a requisição de perícias, em consonância com diretrizes 
do Protocolo de Istambul e com o art. 159 do Código de Processo Penal.

§ 1º As informações obtidas pelo Mecanismo Estadual de 
Prevenção e Combate à Tortura de Roraima serão tratadas com reserva, 
devendo a publicação de qualquer dado pessoal ser precedida do 
consentimento expresso do indivíduo em questão.  

§ 2° Não se prejudicará pessoa ou organização por ter fornecido 
informação ao Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura 
de Roraima, assim como não se permitirá que nenhum servidor público 
ou autoridade lhes ordene, aplique, permita ou tolere qualquer sanção 
relacionada com esse fato. 

§ 3° Os membros do Mecanismo Estadual de Prevenção e 
Combate à Tortura de Roraima terão independência na sua atuação e 
garantia do seu mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Chefe 
do Poder Executivo do Estado de Roraima, mediante procedimento 
administrativo, desenvolvido no âmbito do Comitê Estadual de Prevenção 
à Tortura de Roraima, em que se garanta a ampla defesa e o contraditório, 
na presença de indício de materialidade e autoria de crime ou de grave 
violação ao dever funcional. 

§ 4° No procedimento administrativo a que se refere o parágrafo 
anterior, o afastamento cautelar de membro do Mecanismo Estadual de 
Prevenção e Combate à Tortura de Roraima dar-se-á apenas por decisão 
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RESOLUÇÃO Nº 0214/2017
A Superintendência Geral da Assembléia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1º Autorizar o afastamento da Excelentíssima Senhora 
Deputada FRANCISCA AURELINA DE MEDEIROS LIMA, para viajar 
com destino a Manaus-AM, no dia 26.05.2017, retornando no dia mesmo dia, 
para participar da reunião executiva da Mesa Diretora e do Conselho Fiscal 
da Associação do Parlamento Amazônico, a serviço desta Casa Legislativa

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 23 de maio de 2017.

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Superintendente Geral

          
RESOLUÇÃO Nº 215/2017

A Superintendência Geral da Assembléia Legislativa do Estado 
de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.

RESOLVE
Art.1º Autorizar o afastamento das servidoras Eumária dos 

Santos Aguiar e Sueli Cristina Soares de Souza, para viajarem ao município 
do Bonfim/RR, no dia 23.05.2017, retornando no mesmo dia, para tratarem 
de atividades referentes às suas funções, a serviço desta Casa Legislativa

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 23 de maio de 2017.

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Superintendente Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÕES

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 0183/2017-SGP
RETIFICAMOS, na seção Atos Administrativo – referente 

à Resolução nº 0183/2017-DGP, publicada no Diário da Assembleia 
Legislativa, edição nº 2441 de 11 de janeiro de 2017, devido à incorreção 
da data de exoneração a ser sanada.
Onde se lê: 

Art. 2º “Esta Resolução entra em vigor a partir de 31 de 
dezembro de 2017.”
Leia-se:

Art. 2º “Esta Resolução entra em vigor a partir de 31 de 
dezembro de 2016.”

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 0185/2017-SGP
RETIFICAMOS, na seção Atos Administrativo – referente 

à Resolução nº 0185/2017-DGP, publicada no Diário da Assembleia 
Legislativa, edição nº 2441 de 11 de janeiro de 2017, devido à incorreção 
da data de exoneração a ser sanada.
Onde se lê: 

Art. 2º “Esta Resolução entra em vigor a partir de 31 de 
dezembro de 2017.”
Leia-se:

Art. 2º “Esta Resolução entra em vigor a partir de 31 de 
dezembro de 2016.”

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº02943/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º APROVAR ESCALAS DE FÉRIAS, dos servidores da 

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, referentes ao mês de Junho 
do ano de 2017, conforme relação anexa: 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 23 de maio de 2017.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

pessoas em locais de privação de liberdade às quais o Mecanismo Estadual 
de Prevenção e Combate à Tortura de Roraima fizer recomendações deverão 
apresentar respostas no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º A criação e o funcionamento do Mecanismo Estadual de 
Prevenção e Combate à Tortura de Roraima não implicam limitação de 
acesso às unidades de detenção por outras entidades, sejam públicas ou da 
sociedade civil, que exerçam funções semelhantes de prevenção à prática 
de tortura e outros tratamentos ou penas crueis, desumanas ou degradantes 
contra pessoas privadas de liberdade.

Art. 9º O Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à 
Tortura de Roraima adotará a linha de atuação e as recomendações do 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, mencionado no 
artigo 3° do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra a 
Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes, 
aprovado pelo Decreto Legislativo n° 483, de 21 de dezembro de 2006, e 
promulgado pelo Decreto Presidencial n° 6.085, de 19 de abril de 2007.

Parágrafo único. O Mecanismo Estadual de Prevenção e 
Combate à Tortura de Roraima obedecerá, em sua atuação, os princípios 
da proteção da dignidade da pessoa humana, universalidade, objetividade, 
igualdade, imparcialidade, não seletividade e não discriminação, bem como 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, dispostos no caput do artigo 37, da Constituição Federal.

Art. 10º O custeio e a manutenção do Comitê Estadual para 
a Prevenção e Combate à Tortura de Roraima e do Mecanismo Estadual 
de Prevenção e Combate à Tortura de Roraima ficarão a cargo do Poder 
Executivo do Estado de Roraima. 

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo do Estado de 
Roraima prover na respectiva Lei Orçamentária Anual, dotação orçamentária 
específica atendendo o inciso I do artigo 167 da Constituição Federal.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista -RR, _____ de ________ 2017.

Lenir Rodrigues
Deputada Estadual PPS/RR

                                      
DAS COMISSÕES

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES.
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES.
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CRIADA NOS 
TERMOS DA RESOLUÇÃO N° 017/2016 ALTERADA PELAS 
RESOLUÇÕES N°019/2016, N°024/2016, N°025/2016, N°027/2016 E 
N°031/2016

Em 22/05/17.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/17

Convoco os Senhores Deputados:  Chico Mozart (Vice-
Presidente), Jorge Everton (Relator), Mecias de Jesus e Soldado 
Sampaio, Membros da Comissão Parlamentar de Inquérito, que “Dispõe 
sobre a criação da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI para apurar 
possíveis falhas no Sistema Prisional do Estado de Roraima, conforme 
Requerimento nº 034/16”, para reunião extraordinária desta Comissão, 
no dia 24 de maio de 2017, às 15 horas, na sala de liderança do blocão, 
com objetivo de ouvir genitoras e esposas de reeducandos no que 
concerne a fatos ocorridos nas unidades prisionais.

Atenciosamente,
 Lenir Rodrigues

Presidente da Comissão
   

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA - RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 0213/2017
A Superintendência Geral da Assembléia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1º Autorizar o afastamento da Excelentíssima Senhora 
Deputada FRANCISCA AURELINA DE MEDEIROS LIMA, para 
viajar com destino a cidade de FOZ DO IGUAÇÚ-PR, no período de 06 
a 10.06.2017, com a finalidade de participar da XXI CNLE- Conferência 
Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais, a serviço desta Casa 
Legislativa.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 23 de maio de 2017.

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Superintendente Geral
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RESOLUÇÃO Nº 02944/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder os últimos 15 (quinze) dias do usufruto das 

férias da servidora Ionaiara Alves da Silva, matrícula 18309, para o período 
de 19/06/2017 a 03/07/2017, referente ao exercício de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 23 de maio de 2017.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 02945/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder os últimos 15 (quinze) dias do usufruto das 

férias da servidora Marlede Pinheiro de Miranda, matrícula 16428, para o 
período de 01/06/2017 a 15/06/2017, referente ao exercício de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 23 de maio de 2017.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 02946/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder os 20 (vinte) dias do usufruto das férias do 

servidor Jonas Guilherme Nogueira de Carvalho, matrícula 14590, para o 
período de 01/06/2017 a 20/06/2017, referente ao exercício de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 23 de maio de 2017.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 02947/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder os últimos 20 (vinte) dias do usufruto das 

férias da servidora Jordania Conceicao Souza Cavalcante, matrícula 14591, 
para o período de 26/06/2017 a 15/07/2017, referente ao exercício de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 23 de maio de 2017.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2948/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DANISE PEREIRA ALVES SILVA, 

matrícula 18385, CPF: 854.463.862-72, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 2017.
Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

Anexo a Resolução n° 02943/2017-SGP

ORD. MAT NOME
DIAS EXER. INÍCIO TÉRMINO

    

1 18157 ADVALDO VEIGA AGUIAR 30 2017 12/06/2017 11/07/2017

2 17292 AGUINALDO ALVES LACERDA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

3 17259 ALAN MACIEL ROLIM 30 2017 27/06/2017 26/07/2017

4 17820 ALLYNE KARLA MORAES DE 
OLIVEIRA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

5 17023 ANA CHAVES DE CARVALHO 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

6 18177 ANA CRISTINA ARAUJO SOARES 
MACEDO 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

7 9836 ANA LUCIA DA SILVA 30 2015 01/06/2017 30/06/2017

8 18168 ANABIA BRAGA BARBOSA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

9 17405 ANDREIA BRUCH 30 2017 06/06/2017 05/07/2017

10 11071 ARISTOTELES JUVENCIO PAULA 
SANTOS 30 2015 01/06/2017 30/06/2017

11 18237 CAIO BRUNO MENDES 
RESPLANDES 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

12 17260 CAROLINE SAMANTHA SANTOS 
PEREIRA 30 2017 28/06/2017 27/07/2017

13 17299 CLAUDIONOR CAVALCANTE DE 
ARAUJO 30 2016 01/06/2017 30/06/2017

14 11808 CLEMILTON CARLOS C. DOS 
PRAZERES 30 2016 01/06/2017 30/06/2017

15 16363 CRISTINE AMORIM OLIVEIRA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

16 17931 DAIANE DE ARAUO COSTA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

17 16898 DANK LAMANTO ARAUJO SALES 30 2017 14/06/2017 13/07/2017

18 15420 DIANA KAROLINE PADILHA DOS 
SANTOS 30 2015 01/06/2017 30/06/2017

19 16981 EDWIN MESQUITA BARROS 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

20 18298 ERALDO DA COSTA TOLENTINO 30 2017 15/06/2017 14/07/2017

21 17404 FRANCISCA REGINA PEREIRA 
MARQUES 15 2017 06/06/2017 20/06/2017

22 17827 FRANCISCO DE ALMEIDA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

23 16096 GREGORY THOMAZ BRASHE 
JUNIOR 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

24 1153 HELEN RITA ANDRADE PEIXOTO 30 2015 30/06/2017 29/07/2016

25 18435 HENRIQUETA CRISTINA B. R. 
PORTUGAL 10 2017 05/06/2017 14/06/2017

26 16980 ITALO RIK PINHEIRO LIMA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

27 5388 JANICE BARBOSA BARROS 30 2016 01/06/2017 30/06/2017

28 17446 JOAO VICTOR ALVARENGA 30 2016 01/06/2017 30/06/2017

29 90 JOSÉ VALENTINO DE SOUZA 30 2015 01/06/2017 30/06/2017

30 1025 JUCIVAL TERRA DE ALENCAR 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

31 18306 LAIANA ROCHA DA SILVA 30 2017 05/06/2017 04/07/2017

32 17421 LUCYANNY DOS SANTOS 
PEREIRA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

33 17152 LUZIELE QUEIROZ MORAES 30 2016 01/06/2017 30/06/2017

34 18184 MARIA ALINE PESSOA SALES 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

35 17066 MARIA AURILENA DE LIMA 
FAGUNDES 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

36 17829 MARIA AUXILIADORA 
RODRIGUES 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

37 17969 MARIA ELIZA FIGUEIRA MOTA 
DE LIMA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

38 10811 MARIA JOSE MESQUITA VIEIRA 20 2017 12/06/2017 01/08/2017

39 15786 MARIO COUQUITI KITAMURA 
JUNIOR 15 2017 19/06/2017 03/07/2017

40 9457 ONIRES LIRA DE MAGALHAES 30 2016 05/06/2017 04/07/2017

41 17945 PAULO ALESSANDRO MARINHO 
FONSECA 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

42 13743 PEDRO DE SOUSA FERNANDES 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

43 18325 RAEL BRAGA RIBEIRO 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

44 11920 RENIER SOARES RODRIGUES 30 2016 01/06/2017 30/06/2017

45 16848 RITA MARIA FACIONI 30 2017 01/06/2017 30/07/2017

46 16413 RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS 30 2017 05/06/2017 04/07/2017

47 16859 ROGERIO NEVES DE ARAGAO 30 2017 01/06/2017 30/06/2017

48 13001 ROOSEVELT  ALDEIR G. DE 
FREITAS FILHO 12 2017 05/06/2017 16/06/2017

49 10474 SEBASTIAO COSTA DOS SANTOS 30 2015 01/06/2017 30/06/2017

50 18349 SILVINHA MENDES MOREIRA 
MARTINS 30 2017 05/06/2017 04/07/2017

51 18352 ZUMAR DA SILVA MESQUITA 30 2017 05/06/2017 04/07/2017
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RESOLUÇÃO Nº 2953/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIEGO MANCINE CLEMENTINO, 

matrícula 19266, CPF: 839.652.202-25, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 
20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR,23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2954/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GILMARA GOMES DA SILVA, matrícula 

16939, CPF: 665.316.912-04, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2955/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GILMARA GOMES DA SILVA, matrícula 

16939, CPF:665.316.912-04, para exercer o Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2956/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO RODSON FERNANDES 

MOREIRA, matrícula 19264, CPF: 511.052.413-00, do Cargo 
Comissionado de Assessor Parlamentar Legislativo II CAL-5, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no 
Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de abril de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2949/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANISE PEREIRA ALVES SILVA, matrícula 

18385, CPF: 854.463.862-72, para exercer o Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2950/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DEUZIMAR DE OLIVEIRA LIMA, 

matrícula 15071, CPF: 597.285.402-30, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2951/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DEUZIMAR DE OLIVEIRA LIMA, 

matrícula 15071, CPF: 597.285.402-30, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 
20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2952/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DIEGO MANCINE CLEMENTINO, 

matrícula 19266, CPF: 839.652.202-25, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2961/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ADILSON PEIXOTO DE LUCENA 

JUNIOR, matrícula 7303, CPF: 447.311.322-15, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 
de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de 
maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2962/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADILSON PEIXOTO DE LUCENA 

JUNIOR, matrícula 7303, CPF: 447.311.322-15, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Auxiliar Parlamentar FS-10, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 
20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2963/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELISAME DE SOUZA BRITO, matrícula 

16299, CPF: 225.308.002-00, do Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2964/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELISAME DE SOUZA BRITO, matrícula 

16299, CPF: 225.308.002-00, para exercer o Cargo Comissionado em 
Gabinete de Auxiliar Parlamentar FS-10, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR,23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2957/2017-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RICHARD ANDERSON SILVA LOPES, 

CPF 788.545.391-04, do Cargo Comissionado Assessor Parlamentar 
Militar V CM – 13, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2958/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar COSMA NEIVA DE GOES, matrícula 

19265, CPF: 188.668.242-91, do Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar Legislativo Especial II CAL-2, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da 
ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de abril de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2959/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSANGELA CORINA DOS SANTOS 

PAIVA, CPF: 696.936.762-20, para exercer o Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 
de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 
de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2960/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CRISTIANE FURLIN CAVALCANTE, 

matrícula 19562, CPF: 045.116.169-65, do Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar Legislativo IV CAL-7, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da 
ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de abril de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2969/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCISCO GLEITON MARTINS 

DE OLIVEIRA, matrícula 19457, CPF: 713.203.342-53, do 
Cargo Comissionado Assessor Parlamentar Legislativo IV CAL 
- 7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 009/2011, de 22 de 
julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de abril de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2970/2017-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLOS HENRIQUE SILVA AMARAL, 

CPF: 612.008.752-49, do Cargo Comissionado Assessor Parlamentar 
Legislativo IV CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 009/2011, 
de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 
e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa Vista - RR,23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2971/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AMARILDO RODRIGUES, matrícula 

19456, CPF: 616.226.302-97, do Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar Legislativo IV CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa Vista - RR,  23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2972/2017-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear AMARILDO RODRIGUES, matrícula 

19456, CPF: 616.226.302-97, do Cargo Comissionado Assessor da Mesa 
Diretora V CM-7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 009/2011, de 22 de 
julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas 
alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa Vista - RR,23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2965/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELIVANIA DA SILVA RODRIGUES, 

matrícula 18560, CPF: 639.372.172-87, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 
03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 
18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR,23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2966/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIVANIA DA SILVA RODRIGUES, 

matrícula 18560, CPF: 639.372.172-87, para exercer o Cargo Comissionado 
em Gabinete de Auxiliar Parlamentar FS-10, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março de 
2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 2016, 
publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR,23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2967/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MICHELLE ATKINSON DE SOUZA, 

matrícula 18283, CPF: 447.007.032-91, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2968/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MICHELLE ATKINSON DE SOUZA, 

matrícula 18283, CPF: 447.007.032-91, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Assessor Parlamentar FS- 5, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 
20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR,23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2977/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VALMOR IRES GUIMARAES CASTRO, 

matrícula 15315, CPF: 719.075.482-20, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2978/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALMOR IRES GUIMARAES CASTRO, 

matrícula 15315, CPF: 719.075.482-20, para exercer o Cargo Comissionado 
em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março de 
2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 2016, 
publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2979/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar OLGA CHRUSCIAK MOREIRA DA 

SILVA, matrícula 11936, CPF: 509.972.112-53, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 
de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de 
maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2980/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear OLGA CHRUSCIAK MOREIRA DA 

SILVA, matrícula 11936, CPF: 509.972.112-53, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 
20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2973/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KEITICIANE DA SILVA QUADRO 

SOUZA, matrícula 18687, CPF: 960.050.762-72, do Cargo Comissionado 
de Assessor da Mesa Diretora V CM-7, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2974/2017-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KEITICIANE DA SILVA QUADRO SOUZA, 

matrícula 18687, CPF: 960.050.762-72, do Cargo Comissionado Assessor 
Parlamentar Legislativo IV CAL-7 integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2975/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA DULCE SOUSA DOS SANTOS, 

matrícula 18386, CPF: 199.899.702-20, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 
03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 
18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2976/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA DULCE SOUSA DOS SANTOS, 

matrícula 18386, CPF: 199.899.702-20, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 
20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR,23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2985/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar UDENI GOMES RODRIGUES, 

matrícula 16931, CPF: 730.361.613-68, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 
de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 
de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2986/2017-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear UDENI GOMES RODRIGUES, matrícula 

16931, CPF: 730.361.613-68, do Cargo Comissionado Assessor 
Parlamentar Legislativo III CAL-6, integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2987/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar IRAILDE CHAGAS DE LIMA, matrícula 

11860, CPF: 585.671.352-49, do Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar Legislativo V CAL-8, integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de abril de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2988/2017-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FILIPE WILSON LIMA SILVA, CPF: 

035.188.782-20, do Cargo Comissionado Assessor Parlamentar 
Legislativo V CAL – 8, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2981/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSEMIR SOARES COÊLHO, CPF: 

531.070.392-68, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 de 03 de março 
de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 de maio de 
2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2982/2017-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CONCEIÇÃO DOS SANTOS, CPF: 

164.389.222-34, do Cargo Comissionado Assessor Parlamentar 
Legislativo IV CAL – 7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2983/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ADEMAR MOURA SILVA, matrícula 

19461, CPF: 013.563.858-50, do Cargo Comissionado Assessor 
Parlamentar Legislativo V CAL - 8, integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2984/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADEMAR MOURA SILVA, matrícula 

19461, CPF: 013.563.858-50, para exercer o Cargo Comissionado 
em Gabinete de Auxiliar Parlamentar FS-10, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 008/09 
de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 
002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 
de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 maio de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2991/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCISDALVA DOS SANTOS BARROS, 

matrícula 19150, CPF: 720.191.662-91, do Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar Legislativo III CAL-6, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da 
ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de abril de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2992/2017-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEONISSE DA FONSECA FARIAS, 

CPF 199.861.732-72, do Cargo Comissionado Assessor Parlamentar 
Legislativo III CAL – 6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa vista - RR,23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2989/2017-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KELLY DE LIMA LINHARES, matrícula 

18746, CPF: 508.303.842-00, do Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar Legislativo V CAL-8, integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de abril de 
2017.

Boa Vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2990/2017-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KEURYANNY DE LIMA LINHARES, 

CPF: 035.872.292-60, do Cargo Comissionado Assessor Parlamentar 
Legislativo V CAL – 8, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de maio 
de 2017.

Boa vista - RR, 23 de maio de 2017.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

facebook/ale.roraima

Agora é Lei!

 

Depois de 20 anos de espera o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos servidores da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima foi sancionado. A lei 1.160 aprovada pelos 
deputados estaduais em 27 de dezembro de 2016 beneficia diretamente 78 servidores. 

Mas, indiretamente, torna realidade o sonho de 78 famílias.

O Plano dá garantias na construção da carreira profissional dos servidores e
reflete na melhoria da qualidade da prestação de serviços para a população.


